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13. O Banco Comercial Português, S.A. intentou em 2013 uma ação judicial contra o Eng.º Jorge Jardim Gonçalves, a sua esposa, e a 
Ocidental – Companhia de Seguros de Vida, S.A., pedindo, no essencial, que seja reconhecido: (a) que não pode o montante das prestações 
de reforma do ex-administrador, a cargo do Banco, ultrapassar a remuneração fixa mais elevada auferida pelos administradores em 
exercício no Banco em cada momento; (b) que não pode o ex-administrador manter, a custas do Banco, as regalias de que beneficiava 
quando se encontrava no ativo; e (c) que não pode a esposa do ex-administrador beneficiar de uma pensão de sobrevivência, vitalícia, a 
cargo do Banco, em caso de morte do ex-administrador, em condições diferentes das previstas para a generalidade dos trabalhadores do 
Banco. 
 
Após diversas vicissitudes processuais, a 27 de janeiro de 2019, o Tribunal proferiu nova sentença – mas que reproduz integralmente a 
anterior de 25 de maio de 2018 - julgando: (i) improcedente o pedido deduzido pelo Banco consistente na redução das pensões pagas e a 
pagar ao primeiro réu Eng.º Jorge Jardim Gonçalves, (ii) improcedente o pedido de nulidade da eventual futura pensão de sobrevivência da 
segunda ré; (iii) julgando parcialmente procedente o pedido reconvencional formulado pelo réu Eng.º Jorge Jardim Gonçalves, condenando 
o Banco a pagar-lhe a quantia de Euros 2.124.923,97, a título de reembolso das despesas relativas à utilização de viatura com motorista e 
segurança privada ocorridas até junho de 2016, e ainda as que a este título tenha suportado desde essa data ou venha a suportar no 
montante que vier a ser liquidado, as quais integrariam o seu regime de reforma, acrescidas de juros de mora contabilizados à taxa legal 
de 4% ao ano desde a data do pedido de reembolso e até efetivo e integral pagamento. 
 
Em março de 2019, o Banco apresentou recurso da sentença para o Tribunal da Relação de Lisboa, pedindo a sua pertinente revogação e 
substituição por uma decisão que julgue procedentes todos os pedidos apresentados pelo Banco. O Banco entende que o Tribunal decidiu 
incorretamente, seja no que respeita à prova realizada, seja no que respeita às questões jurídicas relevantes, e que existem boas hipóteses 
de sucesso do recurso, designadamente porque, quanto às quantias recebidas pelo ex-administrador, a sentença defende uma 
interpretação original do limite do n.º 2 do artigo 402.º do Código das Sociedades Comerciais (“CSC”), contrariando toda a jurisprudência 
dos tribunais superiores e a maioria da doutrina que se pronunciou previamente sobre estas matérias. 
 

51. Normas contabilísticas recentemente emitidas 

1 - As normas contabilísticas e interpretações recentemente emitidas que entraram em vigor no exercício, são 
as seguintes: 
 
Até à data de aprovação destas demonstrações financeiras, foram aprovadas (endorsed) pela União Europeia as seguintes normas 
contabilísticas, interpretações, emendas e revisões, com aplicação obrigatória ao exercício económico do Banco iniciado em 1 de janeiro 
de 2018: 
 
IFRS 9 – Instrumentos financeiros 
 
Esta norma insere-se no projeto de revisão da IAS 39 e estabelece os novos requisitos relativamente à classificação e mensuração de ativos 
e passivos financeiros, à metodologia de cálculo de imparidade e à aplicação das regras de contabilidade de cobertura.  
 
A IFRS 9 – Instrumentos Financeiros foi aprovada pela UE em novembro de 2016 e entrou em vigor para os períodos que se iniciaram em 
ou após 1 de janeiro de 2018. A IFRS 9 substituiu a IAS 39 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração e estabelece novas 
regras para a contabilização dos instrumentos financeiros apresentando significativas alterações sobretudo no que respeita aos requisitos 
de imparidade. 
  
Os requisitos apresentados pela IFRS 9 são, na generalidade, aplicados retrospetivamente através do ajustamento do balanço de abertura 
à data da aplicação inicial (1 de janeiro de 2018), conforme detalhado na nota 52. 
 
Emenda à IFRS 9: caraterísticas de pagamentos antecipados com compensação negativa (aplicável na União Europeia nos exercícios 
iniciados em ou após 1 de janeiro de 2019): 
 
Esta emenda vem permitir que ativos financeiros com condições contratuais que preveem, na sua amortização antecipada, o pagamento 
de um montante considerável por parte do credor, possam ser mensurados ao custo amortizado ou a justo valor por reservas (consoante 
o modelo de negócio), desde que: (i) na data do reconhecimento inicial do ativo, o justo valor da componente da amortização antecipada 
seja insignificante; e (ii) a possibilidade de compensação negativa na amortização antecipada seja única razão para o ativo em causa não 
ser considerado um instrumento que contempla apenas pagamentos de capital e juros. 
 
O Banco aplicou a IFRS 9 e adotou antecipadamente a emenda à IFRS 9 no período que se iniciou em 1 de janeiro de 2018, conforme nota 
52. 
 
IFRS 15 – Rédito de contratos com clientes 
 
Esta norma vem introduzir uma estrutura de reconhecimento do rédito baseada em princípios e assente num modelo a aplicar a todos os 
contratos celebrados com clientes, substituindo as normas IAS 18 – Rédito, IAS 11 – Contratos de construção; IFRIC 13 – Programas de 
fidelização; IFRIC 15 – Acordos para a construção de imóveis; IFRIC 18 – Transferências de Ativos Provenientes de Clientes e SIC 31 – Rédito 
- Transações de troca direta envolvendo serviços de publicidade.  
 
Não existiram impactos materiais na aplicação desta norma nas demonstrações financeiras do Banco. 
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Clarificações sobre a IFRS 15 - Rédito de contratos com clientes 
 
Estas alterações vêm introduzir diversas clarificações na norma com vista a eliminar a possibilidade de surgirem interpretações 
divergentes de vários tópicos.  
 
Não existiram impactos materiais na aplicação destas clarificações nas demonstrações financeiras do Banco. 
 
IFRIC 22 - Transações em moeda estrangeira incluindo adiantamentos para compra de ativos 
 
Esta interpretação vem estabelecer a data do reconhecimento inicial do adiantamento ou do rendimento diferido como a data da 
transação para efeitos da determinação da taxa de câmbio do reconhecimento do rédito. 
 
Não existiram impactos materiais na aplicação desta interpretação nas demonstrações financeiras do Banco.  
 
Emenda à IAS 40: Transferências de propriedades de investimento 
 
Esta emenda clarifica que a mudança de classificação de ou para propriedade de investimento apenas deve ser feita quando existem 
evidências de uma alteração no uso do ativo. 
 
Não existiram impactos materiais na aplicação desta emenda nas demonstrações financeiras do Banco.  
 
Emenda à IFRS 2: Classificação e medida das transações de pagamentos em ações 
 
Esta emenda vem introduzir diversas clarificações na norma relacionadas com: (i) o registo de transações de pagamentos com base em 
ações que são liquidadas com caixa; (ii) o registo de modificações em transações de pagamentos com base em ações (de liquidadas em 
caixa para liquidadas com instrumentos de capital próprio); (iii) a classificação de transações com caraterísticas de liquidação 
compensada. 
 
Não existiram impactos materiais na aplicação desta emenda nas demonstrações financeiras do Banco.  
 

Melhoramentos das normas internacionais de relato financeiro (ciclo 2014-2016) 
 
Estes melhoramentos envolvem a clarificação de alguns aspetos relacionados com: IFRS 1 – Adoção pela primeira vez das normas 
internacionais de relato financeiro: elimina algumas isenções de curto prazo; IFRS 12 – Divulgação de interesses noutras entidades: 
clarifica o âmbito da norma quanto à sua aplicação a interesses classificados como detidos para venda ou detidos para distribuição ao 
abrigo da IFRS 5; IAS 28 – Investimentos em associadas e empreendimentos conjuntos: introduz clarificações sobre a mensuração a justo 
valor por resultados de investimentos em associadas ou joint ventures detidos por sociedades de capital de risco ou por fundos de 
investimento. 
 
Não existiram impactos materiais na aplicação destes melhoramentos nas demonstrações financeiras do Banco.  
 
2- Normas, interpretações, emendas e revisões que irão entrar em vigor em exercícios futuros 
 
As seguintes normas, interpretações, emendas e revisões, com aplicação obrigatória em exercícios económicos futuros, foram, até à data 
de aprovação destas demonstrações financeiras, adotadas (endorsed) pela União Europeia: 
 
IFRIC 23 - Incertezas no tratamento de imposto sobre o rendimento (aplicável na União Europeia nos exercícios iniciados em ou após 1 
de janeiro de 2019) 
 
Esta interpretação vem dar orientações sobre a determinação do lucro tributável, das bases fiscais, dos prejuízos fiscais a reportar, dos 
créditos fiscais a usar e das taxas de imposto em cenários de incerteza quanto ao tratamento em sede de imposto sobre o rendimento. 
 
O Banco não antecipa impacto material na aplicação desta interpretação nas suas demonstrações financeiras. 
 
IFRS 16 – Locações (aplicável na União Europeia nos exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 2019) 
 
A IFRS 16 foi aprovada pela UE em outubro de 2017 e entra em vigor para os períodos que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2019, 
sendo permitida a aplicação antecipada mediante o cumprimento de certos requisitos. 
 
Esta norma veio substituir a IAS 17-Locações e estabelece os novos requisitos relativamente ao âmbito, classificação/reconhecimento e 
mensuração de locações. O Banco irá aplicar os princípios preconizados na IFRS 16 no início do período de 2019 e, após uma avaliação 
preliminar, são expectáveis os seguintes impactos: 
 
- na ótica do locador, as locações continuarão a ser classificadas como locações financeiras ou locações operacionais, não sendo 
expectável alterações substanciais para o Banco face ao já definido na IAS 17; 
- na ótica do locatário, a norma define um único modelo de contabilização de contratos de locação, que resulta no reconhecimento de 
um ativo sob direito de uso e de um passivo da locação para todos os contratos de locação à exceção das locações com um período inferior 
a 12 meses ou para as locações que incidam sobre ativos de valor reduzido em que o locatário poderá optar pela isenção de 
reconhecimento prevista na IFRS 16, sendo que, nesse caso, deverá reconhecer os pagamentos de locação associados a esses contratos 
como despesas. 
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O Banco irá optar por não aplicar esta norma aos contratos de locação a curto prazo, menor ou igual a um ano e aos contratos de locação 
em que o ativo subjacente tenha pouco valor, considerando para este efeito o montante de Euros 5.000. Será utilizada, também, a opção 
de não aplicar esta norma a locações de ativos intangíveis. 
 
Definição de locação 
 
A nova definição de locação acarreta um enfoque no controlo do ativo identificado, ou seja, um contrato constitui ou contém uma locação 
se transmitir o direito de controlar a utilização de um ativo identificado, ou seja, obtendo substancialmente todos os benefícios 
económicos da utilização do mesmo e o direito de orientar o uso desse ativo identificado, durante um certo período de tempo em troca 
de uma retribuição. 
 
Impactos na ótica do locatário 
 
O Banco irá reconhecer para todas as locações, com exceção das locações com um período inferior a 12 meses ou para as locações que 
incidam sobre ativos de valor unitário reduzido: 
 
- um ativo sob direito de uso, inicialmente mensurado ao custo, deve ter em conta o Net Present Value (NPV) do passivo da locação, 
acrescido de pagamentos efetuados (fixos e/ou variáveis) deduzidos de incentivos à locação recebidos, penalidades por término (se 
razoavelmente certas), bem como eventuais estimativas de custo a serem suportadas pelo locatário com o desmantelamento e remoção 
do ativo subjacente e/ou com a restauração do local onde este está localizado. Subsequentemente será mensurado de acordo com o 
modelo do custo (sujeito a depreciações/amortizações e a testes de imparidade); 
- um passivo da locação, registado inicialmente pelo valor presente dos fluxos de caixa futuros da locação (NPV), o que inclui: 
     - pagamentos fixos, deduzidos os incentivos à locação a receber;  
     - pagamentos de locação variáveis que dependam de um índice ou taxa, mensurados inicialmente utilizando o índice ou a taxa à data  
     de entrada em vigor; 
     - as quantias que deverão ser pagas pelo locatário a título de garantias de valor residual; 
     - o preço do exercício de uma opção de compra, se o locatário estiver razoavelmente certo de exercer essa opção; 
     - pagamentos de sanções por rescisão da locação, se o prazo da locação refletir o exercício de uma opção de rescisão da locação pelo  
     locatário. 
 
Os pagamentos da locação devem ser descontados segundo a taxa de juro implícita na locação, caso essa taxa seja facilmente 
determinável. Caso contrário, deve ser utilizada a taxa incremental de financiamento do locatário. Subsequentemente será mensurado 
da seguinte forma: 
 
- pelo aumento da sua quantia escriturada de forma a refletir os juros sobre o mesmo; 
- pela diminuição da sua quantia escriturada de forma a refletir os pagamentos de locação; 
- a quantia escriturada deve ser remensurada de forma a refletir quaisquer reavaliações ou alterações da locação, bem como para refletir 
a revisão de pagamentos de locação fixos em substância. 
 
Impacto na ótica do locador 
 
De acordo com a IFRS 16, os locadores continuarão a classificar as locações como financeiras ou operacionais, não implicando alterações 
significativas face ao definido na IAS 17. Desse modo, não é expectável ao locador a realização de ajustamentos de transição resultante 
da adoção da IFRS 16. O Banco não antecipa impacto material na aplicação desta norma nas suas demonstrações financeiras. 
 
Transição 
 
Em 1 de janeiro de 2019, o Banco efetuou um levantamento dos contratos existentes a esta data e utilizou o expediente prático previsto 
na norma, isto é, só aplicou a norma a contratos que foram previamente identificados como locações nos termos da IAS 17 Locações e da 
IFRIC 4. 
 
De acordo com o preconizado na IFRS 16 o Banco vai aplicar esta norma retrospetivamente com os impactos da transição a serem 
reconhecidos a 1 de janeiro de 2019. Deste modo a informação comparativa não será reexpressa. 
 
O Banco ao utilizar o expediente prático disponível na transição para a IFRS 16 vai reconhecer um passivo pelo valor presente dos 
pagamentos futuros, utilizando uma taxa de juro incremental à data inicial de aplicação do normativo e o direito de uso do ativo 
subjacente pelo montante do passivo da locação.  
 
 Os pressupostos considerados na aplicação da norma foram os seguintes: 
 - prazo de locação: foi avaliado o prazo, por categorias de contratos, no qual cada contrato terá força executória; 
 - taxa de desconto – foi utilizada a taxa incremental do locatário, a qual incorpora a curva de taxa de juro sem risco (curva swap), acrescido 
de um spread de risco do Banco, aplicada sobre o prazo médio ponderado de cada contrato de locação; 
 - não aplicação da norma aos contratos com um período inferior a 12 meses ou para as locações que incidam sobre ativos de valor unitário 
reduzido (Euros 5.000). 
 
Tendo por base o trabalho efetuado, identificou-se que os principais contratos de locação que serão abrangidos por esta norma são os 
contratos sobre bens imóveis (sucursais e edifícios centrais) e um número residual de viaturas. Tendo em consideração a análise 
preliminar já efetuada, o Banco estima que, em resultado da aplicação da nova norma em janeiro de 2019, os ativos e passivos totais serão 
acrescidos em, aproximadamente, Euros 160 milhões. A adoção da IFRS 16 irá originar alterações nas rubricas Amortizações do exercício, 
Outros gastos administrativos e Juros e custos equiparados, mas, em termos líquidos, estas alterações não irão originar impactos 
materiais nas Demonstrações dos resultados. 
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Emenda à IFRS 4: aplicação da IFRS 9 - Instrumentos financeiros com a IFRS 4 - Contratos de seguros 
  
Esta emenda proporciona orientações sobre a aplicação da IFRS 4 em conjunto com a IFRS 9. A IFRS 4 será substituída com a entrada em 
vigor da IFRS 17. 
 
Emenda à IAS 28: Investimentos de longo prazo em associadas e acordos conjuntos (aplicável na União Europeia nos exercícios iniciados 
em ou após 1 de janeiro de 2019) 
 
Esta emenda vem clarificar que a IFRS 9 deve ser aplicada (incluindo os respetivos requisitos relacionados com imparidade) a 
investimentos em associadas e acordos conjuntos quando o método da equivalência patrimonial não é aplicado na mensuração dos 
mesmos. 
 
Melhoramentos das normas internacionais de relato financeiro (ciclo 2015-2017) - (aplicável na União Europeia nos exercícios iniciados 
em ou após 1 de janeiro de 2019) 
 
Estes melhoramentos envolvem a clarificação de alguns aspetos relacionados com: IFRS 3 – Concentração de atividades empresariais: 
requer remensuração de interesses anteriormente detidos quando uma entidade obtém controlo sobre uma participada sobre a qual 
anteriormente tinha controlo conjunto; IFRS 11 – Empreendimentos conjuntos: clarifica que não deve haver remensuração de interesses 
anteriormente detidos quando uma entidade obtém controlo conjunto sobre uma operação conjunta; IAS 12 – Impostos sobre o 
rendimento: clarifica que todas as consequências fiscais de dividendos devem ser registadas em resultados, independentemente de como 
surge o imposto; IAS 23 - Custos de empréstimos obtidos: clarifica que a parte do empréstimo diretamente relacionado com a 
aquisição/construção de um ativo, em dívida após o correspondente ativo ter ficado pronto para o uso pretendido, é, para efeitos de 
determinação da taxa de capitalização, considerada parte integrante dos financiamentos genéricos da entidade. 
 
Emenda à IAS 19: Alteração do Plano, Restrição ou Liquidação (aplicável na União Europeia nos exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro 
de 2019) 
 
Se uma emenda, corte ou liquidação do plano ocorrer, agora é obrigatório que o custo do serviço corrente e os juros líquidos do período 
após a remensuração sejam determinados usando os pressupostos usados para a remensuração. Além disso, foram incluídas alterações 
para esclarecer o efeito de uma alteração, redução ou liquidação do plano sobre os requisitos relativos ao limite máximo do ativo. 
 
Estas normas apesar de aprovadas (endorsed) pela União Europeia, não foram adotadas pelo Banco em 2018, em virtude de a sua 
aplicação não ser ainda obrigatória. 
 
3 - Normas, interpretações, emendas e revisões ainda não adotadas pela União Europeia 

As seguintes normas, interpretações, emendas e revisões, com aplicação obrigatória em exercícios económicos futuros, não foram, até à 
data de aprovação destas demonstrações financeiras, adotadas (endorsed) pela União Europeia e como tal não foram aplicadas pelo 
Banco: 
 
IFRS 17 - Contratos de Seguros (aplicável nos exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 2021) 
 
Esta norma estabelece, para os contratos de seguros dentro do seu âmbito de aplicação, os princípios para o seu reconhecimento, 
mensuração, apresentação e divulgação. Esta norma substitui a norma IFRS 4 - Contratos de Seguros. 
 
Emendas a referências à Estrutura Conceptual nas Normas IFRS (aplicável nos exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 2020) 
 
Corresponde a emendas em diversas normas (IFRS 2, IFRS 3, IFRS 6, IFRS 14, IAS 1, IAS 8, IAS 34, IAS 37, IAS 38, IFRIC 12, IFRIC 19, IFRIC 20, 
IFRIC 22 e SIC 32) em relação a referências à Estrutura Conceptual revista em março de 2018. A Estrutura Conceptual revista inclui 
definições revistas de um ativo e de um passivo e novas orientações sobre mensuração, desreconhecimento, apresentação e divulgação. 
 
Emenda à IFRS 3: Definição de negócio (aplicável nos exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 2020) 
 
Corresponde a emendas à definição de negócio, pretendendo clarificar a identificação de aquisição de negócio ou de aquisição de um 
grupo de ativos. A definição revista clarifica ainda a definição de output de um negócio como fornecimento de bens ou serviços a clientes. 
As alterações incluem exemplos para identificação de aquisição de um negócio. 
 
Emendas à IAS 1 e IAS 8: Definição de material (aplicável nos exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 2020) 
 
Corresponde a emendas para clarificar a definição de material na IAS 1. A definição de material na IAS 8 passa a remeter para a IAS 1. A 
emenda altera a definição de material em outras normas para garantir consistência. A informação é material se pela sua omissão, distorção 
ou ocultação seja razoavelmente esperado que influencie as decisões dos utilizadores primários das demonstrações financeiras tendo por 
base as demonstrações financeiras. 
 
Relativamente a estas normas e interpretações, emitidas pelo IASB, mas ainda não aprovadas (endorsed) pela União Europeia, não se 
estima que da futura adoção das mesmas decorram impactos significativos para as demonstrações financeiras do Banco. 
 


